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PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 
PROCESSO N° 026/2026 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGREGADOS MINERAIS (PEDRAS E 

AREIAS) PARA DIVERSAS MANUTENÇÕES E OBRAS DO MUNICÍPIO 

DE CARDOSO/SP 

  

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/03/2026, ÀS 8h; 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/03/2026, ÀS 8h30min; 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/03/2026  

HORÁRIO: 9h (horário de Brasília/DF)  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: FIORILLI SOFTWARE LTDA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

TIPO: AMPLA CONCORRÊNCIA  

PREFERÊNCIA ME/EPP: SIM  

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

ENDEREÇO PARA RETIRADA DO EDITAL:  

- Paço Municipal,  

- site: www.cardoso.sp.gov.br,  

-e-mail: licitacao@cardoso.sp.gov.br.  

IMPUGNAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS: ATÉ 16/03/2026 ÁS 17h 
 

 

 

http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://www.cardoso.sp.gov.br/
mailto:licitacao@cardoso.sp.gov.br
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EDITAL N° 011/2026 
 
 
O MUNICIPIO DE CARDOSO/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
46.599.825/0001-75, situada na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra nº 870, Centro, Cardoso/SP, 
CEP 15570-017, por meio do Prefeito Municipal, o Sr. LUIS PAULO BEDNARSKI 
PEDRASSOLLI, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO através de REGISTRO DE PREÇOS 
com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO, modo de disputa ABERTO, 
objetivando a aquisição dos bens descritos neste Edital. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 
e ser encaminhados por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame 
e o credenciamento de seus representantes no 
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/ do PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO 
DE CARDOSO. 
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/ do PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO 
DE CARDOSO, com utilização de recursos de tecnologia da informação, no dia e hora 
mencionados no preambulo deste edital e será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxilio da 
Equipe de Apoio, designados na Portaria nº ..., nos autos do processo em epigrafe e indicados no 
sistema pela autoridade competente. 
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE AGREGADOS MINERAIS (PEDRAS E 
AREIAS) PARA DIVERSAS MANUTENÇÕES E OBRAS DO MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP, 
tudo de acordo com as especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
parte integrante deste Edital.  
 
2 - DA ABERTURA    
  
2.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro 
designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital com 
limite máximo para acolhimento da PROPOSTA até 19 de março de 2026 às 8h30 e início da 
sessão de DISPUTA de preços na data de 19 de março de 2026 às 9h, para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF), o local da realização será no portal da 
transparência do compras http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/, (Fiorilli Software 
Ltda).         
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
    
3.1.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no sistema http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/, (Fiorilli Software Ltda). 
 
3.1.2 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Cardoso/SP responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
  
3.1.3 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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3.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste certame 
usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão quando do 
cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitado no sistema, informar no campo próprio 
sua condição como empresa (ME ou EPP) e realizar as declarações solicitadas na fase de 
habilitação. 
 
3.3 - Estarão impedidas de participarem, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se 
enquadrem em uma ou mais situações a seguir: 
 
a) suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com fulcro 
no art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação;  
 
c) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera 
de governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
  
d) proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 
da Lei Federal nº 9.605/98;  
 
e) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;  
 
f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão. 
  
g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
 
h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021.  
 
i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 
14.133/2021.  
 
4 - CREDENCIAMENTO     
 
4.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos e que estiverem devidamente credenciadas junto ao portal da transparência do 
compras no endereço eletrônico http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/, (Fiorilli 
Software Ltda), nos termos do art. 9º do Decreto nº 10.024/19. 
      
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.    
 
4.2.1 - O registro no Portal de Compras, o credenciamento dos representantes que atuarão em 
nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos até às 
16h do último dia útil anterior a data da realização da sessão pública indicada no preâmbulo 
deste edital, e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio 

http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/ PORTAL DO COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARDOSO. 
 
4.2.2 - O registro no PORTAL DO COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO é 
gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem 
cumpridos para o EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026, inscrição no Cadastro, para o 
credenciamento de representantes e para a obtenção da chave de acesso e senha estão 
disponíveis no endereço eletrônico http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/, PORTAL 
DO COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO no menu SOLICITAR CHAVE DE 
ACESSO. 
 
4.2.3 - Caso o licitante não receba a CHAVE DE ACESSO no e-mail indicado no cadastro, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação, deverá entrar em contato com o Setor 
de Licitações no e-mail: licitacao@cardoso.sp.gov.br, para regularização.  
 
4.2.4 - Caso a CHAVE DE ACESSO seja solicitada no último dia útil anterior a data marcada para 
a realização da sessão pública, recomenda-se ao licitante, após solicitar a CHAVE DE ACESSO 
por meio do PORTAL DO COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO, entrar em 
contato telefônico, imediatamente, com o Setor de Licitações deste Município por meio do número 
(17) 3466-3900 – ramal: 215 ou 222.   
 
4.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido de senha, ainda que por terceiros.  
     
4.4 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
pregoeiro da licitação, para imediato bloqueio de acesso.      
 
4.5 - O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.  
     
5 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA  
 
5.1 - A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão da licitante ao sistema 
eletrônico acima indicado, mediante digitação de senha privativa e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do referido sistema até a data e horário da 
abertura da sessão pública.      
 
5.2 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante (art. 19, III, Decreto nº 10.024/19).      
 
5.3 - Como requisito para a participação no pregão eletrônico a licitante deverá manifestar o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital e seus anexos 
(art. 26, § 4º, Decreto nº 10.024/19).      
 
5.3.1 - As licitantes também deverão declarar em campo próprio do sistema eletrônico que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, e que não se encontram 
alcançadas por quaisquer das hipóteses previstas no § 4º, do artigo 3º, da LC nº 123/2006.      
 
5.4 - Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 19, inciso IV, Decreto nº 10.024/19).   

http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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5.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada (art. 26, § 6º, Decreto nº 10.024/19).      
    
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   
 
6.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital. 
 
6.1.1. O não cadastramento da proposta no sistema eletrônico, contendo as ESPECIFICAÇÕES 
em conformidade com o disposto no Termo de Referência e seus VALORES, implicará a 
DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações suficientes para classificação 
de sua proposta. 
 
6.1.2. A proposta inicial NÃO DEVERÁ CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
PROPONENTE (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail e etc.), sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO antes da fase apropriada. 
 
6.2 – Para verificar todos os requisitos da proposta a empresa deverá elaborar em papel timbrado 

da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) 

rubricada(s), datada e assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e 

legalmente constituído. 

 

6.2.1 – Essa proposta deverá ser inserida em PDF no campo designado para apreciação no 

momento de acatamento dos requisitos da proposta. 

 

6.3 - Constar em seu inteiro teor: 

 

a) Razão Social, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou 

municipal da proponente; 

 

b) Número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 

 

c) Descrição, de forma clara e completa, do ITEM objeto desta licitação a qual a empresa 

participou, em conformidade com as especificações deste Edital. 

 

d) Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo solicitado no Termo de Referência, não 

sendo aceita proposta inferior à totalidade de cada item; 

 

e) Os preços unitários e totais deverão ser expressos em reais (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária.  
 

f) Condições de pagamento: conforme item 12 deste Edital 

 

g) Prazo de entrega conforme o Termo de Referência; 

 

h) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

 

i) Qualificação do responsável que assinará o instrumento contratual da empresa licitante 
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vencedora, constando nome completo, cargo, CPF, RG, e-mail institucional, e-mail pessoal e 

telefones, para fins de exigências relacionadas a AUDESP. 

 

6.4- A proposta em formato PDF deverá ser assinada de forma física ou digital pelo 

representante da empresa para a sua validade jurídica no certame.  

 

6.4.1- Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da 
presente licitação.  
 
6.5- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. O cadastramento 
da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, sendo a licitante responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
  
6.6- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.7- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
6.8- O prazo de validade da proposta será de mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
sessão de processamento deste Pregão Eletrônico.  
 
6.9- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas do presente Edital, e ciente das condições apresentadas: 

 
6.10- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e 
seus anexos, sejam omissas e/ou apresentem irregularidades capazes de dificultar o julgamento 
das mesmas. 
 
 
7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á no dia e horár io previsto no 
preâmbulo deste edi tal ,  por meio de sessão públ ica de sistema eletrônico, com 
abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade 
ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
7.2 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 3.2 deste edital. 

 
7.2.1 - A   desclassificação se dará por decisão motivada do(a) Pregoeiro(a) . 
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7.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.5.2 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, observadas a 
redução mínima entre os lances, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro que será de 
0,5% (meio ponto percentual). 
 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
ou de acordo com os itens inseridos no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 
CARDOSO/SP. 
 
7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.15 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
7.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.19 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
 
7.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance será considerada empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
 
7.26.1. - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
 
7.26.1.1 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
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7.26.1.2 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
 
7.26.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  
 
7.26.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  
 
7.26.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  
 
7.26.2.2 - empresas brasileiras;  
 
7.26.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 
7.26.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.  
 
7.27 - As regras previstas no item 8.26.1, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
7.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ACEITABILIDADE  
     
8.1 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, bem assim decidir sobre sua aceitação, sendo a negociação 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
8.2 - O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
8.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão, as licitantes deverão acompanhar a etapa de 
ACEITAÇÃO, permanecendo on-line para a resposta de dúvidas por parte do pregoeiro, bem 
como eventual negociação de valores. 
 
8.4 - Na fase de aceitação ou recusa das propostas o Pregoeiro poderá efetivar contrapropostas 
de preços, que serão encaminhadas pelo Pregoeiro exclusivamente através da ferramenta “chat” 
no ambiente virtual. A negociação será on-line, em tempo real e poderá ser acompanhada por 
quaisquer interessados.  
 
8.5 - O Pregoeiro concederá o prazo de 05 (cinco) minutos para a licitante se manifestar em 
relação à contraproposta lançada. Tal prazo poderá ser prorrogado por igual período desde que 
solicitado pela proponente exclusivamente no âmbito do “chat”. 
  
8.6 - O prazo informado no subitem anterior será suspenso na hipótese de desconexão com o 
Pregoeiro, sendo reiniciada sua contagem, assim que restabelecida a conexão.  
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8.7 - Findo o prazo sem a necessária manifestação, o Pregoeiro poderá de imediato efetivar a 
recusa de tal proposta, estando à empresa logada ou não, sem prejuízo de eventual aplicação de 
penalidade pelo descumprimento de cláusula editalícia.  
 
8.8 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
8.9 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o (a) pregoeiro(a) ao julgamento da 

habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do Portal de 

Compras do Município de Cardoso e extraídos dos documentos indicados no item 7 deste edital. 

 

b) Caso os dados e informações constantes no PORTAL DO COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CARDOSO, não atendam aos requisitos estabelecidos no item 7 deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas 

efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será certificada 

pelo(a) Pregoeiro(a) na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos 

requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de 

documentos, por meio do chat do sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública 

e antes de ser proferida decisão sobre a habilitação.  

 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para 

a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 8.9, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na 

forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

 

e) Se houver dúvida sobre a autenticidade dos documentos digitalizados, o Pregoeiro poderá 

solicitar a apresentação da via física com as autenticações apropriadas para certificar-se de que 

tudo está de acordo, para o qual será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

da sessão pública, com a suspensão da sessão e comunicação prévia da reabertura, cuja 

ocorrência constará em ata. No caso, os documentos solicitados deverão ser encaminhados no 

endereço físico indicado no preâmbulo deste Edital, pessoalmente ou por meio SEDEX, em 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, sob pena de invalidade do respectivo ato 

de habilitação e aplicação das penalidades cabíveis  

 

f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

g) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 
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h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão 

consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no 

próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos 

por meio eletrônico. 

 

8.10 - Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, o(a) Pregoeiro(a), 
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 

8.11 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no portal da 
transparência do compras http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/ (Fiorilli Software 
Ltda).   
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - DA CONSULTA DE SANÇÕES IMPEDITIVAS 
 
a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Licitantes Inidôneos (TCU); Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNJ); Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Portal da Transparência) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Portal da Transparência) 
todas realizada através da consulta consolidada de certidão pelo portal: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 
   
9.1.1 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante INABILITADO, por falta 
de condições de participação.      
 
9.1.2 - Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.      
 
9.1.3 - Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa, nos termos da legislação 
regente.     
  
9.1.4 - A licitante detentora da melhor proposta deverá apresentar os seguintes documentos de:    
 
9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou;  
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem, ou; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, ou; 

http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir, ou; 
f) No caso de Micro Empreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (M.E.I.) e/ou Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial 
do Estado. 
g) Documento civil do representante legal da empresa. 
h) Procuração e documento civil do procurador (quando for o caso) 
 
9.2.1 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. Caso a sede da 

licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Cardoso, apresentar também desta. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de Débitos Pendentes de Inscrição na 

Dívida Ativa,  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com relação aos Débitos Inscritos em 

Dívida Ativa, da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 

previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 ou 

Certidão Previdenciária; 

g) Prova de regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS/CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

h) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

(Instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011). 

 
9.2.2 – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  
 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica – CREA 
b) A empresa ganhadora deverá apresentar Autorização de Extração, ou seja, a documentação 
comprobatória da legalidade da origem do material, como guias de uso e licenças de lavra 
emitidas pela ANM (Agência Nacional de Mineração)  
 
9.2.2.1- O Pregoeiro solicitará via chat a apresentação dos documentos citados no item 9.2.2, cujo 
prazo para envio será de até 01h (uma) hora para atendimento, referente aos itens acima, onde a 
análise dar-se-á por servidor para a averiguação da documentação apresentada, devidamente 
comunicada pelo Agente de Contratação. 
 
9.2.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
  
a) Declaração unificada subscrita por representante legal da licitante, elaboradas em papel 
timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo III deste Edital.  
 
10 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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10.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
10.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.  
 
10.2 - A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará DECADÊNCIA do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  
10.3 - Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
10.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
10.4.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
10.4.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem 7.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 7.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
10.4.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 8.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
10.4.4 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o 
fato vier a ser constado durante o tramite da licitação. 
 
10.4.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após 
verificação da documentação de habilitação.  
 
11 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 - Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, o(a) 

Pregoeiro(a) informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que poderão 

interpor recurso, imediatamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

 

11.2 - Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 

apresentar as razões recursais no prazo de até 03 (três) dias úteis após o encerramento da 

sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões 
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ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término 

do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), das razões recursais, sendo-lhes assegurada 

vista aos autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 

 

11.2.1 - A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 10.1 importará na decadência 

do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria 

sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 

 

11.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório.  

 

11.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.5 - A adjudicação será feita por ITEM, conforme o detalhamento constante do Termo de 

Referência NÃO terá necessidade de apresentar proposta readequada. 

 

12 – DA VIGÊNCIA, DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 
12.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
do extrato de contrato no DOM (Diário Oficial do Município), podendo a critério da Administração 
ser prorrogado, conforme art. 107, da Lei Federal 14.133/21, obedecendo o §4º, do art. 91, da 
mesma lei, observadas as condições legais, técnicas e orçamentárias aplicáveis. 
 
12.2 - O pagamento será efetuado em 30 dias consecutivos após a apresentação da nota fiscal no 
Departamento de Contabilidade e Orçamento, junto com o recebimento devidamente atestado por 
servidor da municipalidade. 
 
12.3 - Os recursos para realização da despesa serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 
010601 1545100252041 339030 01 – Ficha 116 
 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
13.1 - O prazo para entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a 
partir do pedido formalizado pela Municipalidade. 
 
13.2 - O objeto contratado será recebido provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, para posterior 
verificação da conformidade com as especificações. Após a avaliação técnica e a emissão de 
relatório, será procedido o recebimento definitivo em até 10 (dez) dias, concretizando a aceitação 
final e autorizando o pagamento, sem eximir a Contratada das responsabilidades legais. 
 
13.6 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome e a assinatura, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
 
14 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura da Ata de 
Registro de Preços, conforme prevê a Lei Federal nº 14.133/21, cuja respectiva minuta constitui 
anexo do presente Edital.  
 
14.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer ao Departamento de Licitações, da Prefeitura Municipal de Cardoso, 
situada à Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, nº 870 – Centro, ou através de assinatura digital, 
para assinar o termo de ata de registro de preços.  
 
14.3 – A empresa deve respeitar o prazo de assinatura, pois poderá incorrer em falta que acarrete 
sanção. 
 
15 - DAS PENALIDADES  
 
15.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a 
execução do objeto deste edital, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021: 
 
15.2 - A empresa que quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato/ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
15.3 - Pelo atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  
 
§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  
 
§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado.  
 
§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
15.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
 
I - advertência;  
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.  
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§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
  
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.  
 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 1 (um) ano de sua aplicação.  
 
15.5 - Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato.  
 
15.6 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o 
não cumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes 
penalidades:  
a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 
“b”.  
 
b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens 
constante da ordem de Fornecimento, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas.  
 
c) - Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o 
CONTRATANTE, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou 
descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento.  
 
d) - Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela CONTRATADA, esta 
sofrerá suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE pelo prazo de 12 (doze) meses.  
 
15.7 - A aplicação de multas aqui referidas, independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 
notificação extrajudicial.  
 
15.8 - De forma constitucional é assegurado a ampla defesa, e o contraditório, sendo entre eles a 
defesa prévia.    
 
16 - DA CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
      
16.1 - O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de Licitações da 
Prefeitura, na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870, Centro, Cardoso/SP, durante o 
expediente normal, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, até a data do certame, ou no endereço 
eletrônico do portal da transparência do compras 
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/.  
 
16.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no jornal regional e outros que se fizerem 
necessários, afixação em local próprio no Paço Municipal e no sítio eletrônico oficial do município: 

http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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http://www.cardoso.sp.gov.br, bem como o resultado do presente certame e os demais atos 
pertinentes a esta licitação. 
 
17 - DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
 

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os Licitantes e, desde que, não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta aquisição. 
 
17.2 - O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no sistema 
eletrônico da http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/, (Fiorilli Software Ltda) e no 
portal da transparência do Município no sítio www.cardoso.sp.gov.br. 
 
17.3 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, qualquer pessoa poderá solicitar pedidos de esclarecimentos ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão na forma Eletrônica. 
 
17.4 - Os pedidos de esclarecimentos ou a impugnação ao ato convocatório deste Pregão na 
forma Eletrônica, deverão ser enviados via sistema no portal de compras 
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/, (Fiorilli Software Ltda), por meio de petição 
dirigida à autoridade subscritora deste Edital. 
 
17.5 - Será respondido os pedidos de esclarecimentos por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido e quanto a impugnação, será 
decidida e respondida pelo mesmo meio, via sistema, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação, sendo que, caso não seja possível resolver a 
impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17.6 - Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão na forma Eletrônica serão 
solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.     
  
18.2 - O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
18.3 - Serão observadas pela comissão todas as súmulas e determinações do TCESP que forem 
aplicáveis ao certame.    
   
18.4 - Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto ora 
licitado. 
 
18.5 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 
interesse público, e dos contratos delas decorrentes.  
 
18.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão, excluir-se-á o dia do início e incluir se 
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em 

http://www.cardoso.sp.gov.br/
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
http://www.cardoso.sp.gov.br./
http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/
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contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade.     
  
18.7 - Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a reunião será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.    
   
18.8 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização.      
 
18.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a 
aferição da sua qualificação, durante a realização da reunião pública do pregão.      
 
18.10 - As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de sua/s 
proposta/s, sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta/s 
despesa/s, independentemente da condução ou do resultado do pregão.      
 
18.11 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, 
das condições previstas neste Edital e seus anexos. 
 
18.12 - A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase do pregão. 
 
18.13 - A adjudicação do item deste pregão não implicará em direito à contratação. 
 
18.14 - Este Edital e seus anexos, bem como a/s proposta/s da/s proponente/s adjudicatária/s, 
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
 
18.15 - Será competente o Foro da Comarca de Cardoso/SP, com renuncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste pregão. 
 
18.16 - Os documentos que integram o presente Edital estão dispostos em 04 (quatro) anexos, a 
saber:      
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Proposta 
Anexo III – Modelo de Declarações 
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 
 
 
                                                   Cardoso 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
 PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2026 - PROCESSO Nº 026/2026 

 

 
1. UNIDADE SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 
 
 
2. OBJETO:  
2.1 Contratação, por meio de Processo Licitatório Pregão Eletrônico – Registro de Preço, 
empresa(s) especializada(s) no fornecimento parcelado de agregados minerais, 
compreendendo pedra britada nº 01, pedra britada nº 02, pedrisco, areia fina e areia grossa, 
Bgs, para atendimento às necessidades das Secretarias Municipais em serviços de manutenção, 
recuperação e execução de obras de infraestrutura, conforme especificações técnicas, 
quantidades estimadas e demais condições previstas no Termo de Referência e condições 
estabelecidas neste instrumento. 
 
2.2 DOS QUANTITATIVOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNITARIO 

 
 
 
 
 

 
01 

Areia fina, proveniente de jazida natural ou de britagem de 
rocha estável, destinada a uso em argamassas, revestimentos 
e demais aplicações da construção civil. deve atender 
integralmente aos requisitos da nbr 7211/2019 – agregados 
para concreto, apresentando granulometria correspondente à 
classificação de areia fina, com modulo de finura entre1,2 e 
2,4 mm. os grãos devem ser limpos, duros, resistentes e 
duráveis, isentos de impurezas prejudiciais como materiais 
orgânicos, partículas leves, torrões de argila, mica, sais, 
conchas, fragmentos friáveis ou outras substancias nocivas. o 
teor máximo de impurezas deve obedecer aos limites da 
norma: materiais pulverulentos = 3%, torrões de argila = 1%, 
materiais friáveis = 3% e substancias orgânicas em teor 
desprezível. a areia deve ser fornecida com umidade natural, 
sem excesso de finos, apresentando coloração uniforme em 
tons de cinza a pardo.  

 
 
 
 
 
  
TN 

 
 
 
 
 
     
    320 

 
 
 
 
 
 
R$ 60,66 

 
 
 
 
 
 
 

02 

Areia grossa, proveniente de jazida natural ou de britagem de 
rocha sã e estável, destinada ao uso em concretos, 
argamassas e demais aplicações da construção civil. deve 
atender integralmente aos requisitos da nbr 7211/2019, 
agregados para concreto, apresentando granulometria 
correspondente à classificação de areia grossa, com modulo 
de finura entre 2,4 e 4,8 mm. os grãos devem ser limpos, 
duros, resistentes e duráveis, isentos de impurezas 
prejudiciais como materiais orgânicos, partículas leves, torrões 
de argila, mica, sais, conchas, fragmentos friáveis ou outras 
substancias nocivas. 

 
 
 
 
 
 
 
 TN 

 
 
 
 
 
 
 
    320 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 66,41 

 
 
 
 
 
 
 

Pedra nº 01, proveniente de britagem de rocha sã, estável, 
dura e resistente, destinada ao uso em concretos estruturais, 
pavimentação, lastros, drenagens e demais aplicações da 
construção civil. Deve atender integralmente à nbr7211/2019 
agregados para concreto, apresentando granulometria 
classificada como pedra nº 01, com dimensões predominantes 
entre 9,5 mm e 19 mm. os grãos devem ser limpos, duros, 
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03 

resistentes e duráveis, isentos de impurezas como materiais 
orgânicos, partículas leves, torrões de argila, sais, mica, 
fragmentos friáveis ou quaisquer substancias que 
comprometam sua resistência e durabilidade. o teor máximo 
de impurezas deve obedecer aos limites estabelecidos na 
norma: materiais pulverulentos =3%, torrões de argila= 1%, 
materiais friáveis = 3% e substancias orgânicas em teor 
desprezível. o material deve ser fornecido com umidade 
natural, apresentando coloração uniforme em tons de cinza a 
pardo 

 
 
 
 
 
 
TN 

 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
R$ 52,48 

 
 
 
 
 
 
 
 

04 

Pedra nº 02, proveniente de britagem de rocha sã, estável, 
dura e resistente, destinada ao uso em concretos estruturais, 
pavimentação, lastros, drenagens e demais aplicações da 
construção civil. Deve atender integralmente à nbr7211/2019 
agregados para concreto, apresentando granulometria 
classificada como pedra nº 02, com dimensões predominantes 
entre 19 mm e 38 mm. os grãos devem ser limpos, duros, 
resistentes e duráveis, isentos de impurezas como materiais 
orgânicos, partículas leves, torrões de argila, sais, mica, 
fragmentos friáveis ou quaisquer substancias que 
comprometam sua resistência e durabilidade. o teor máximo 
de impurezas deve obedecer aos limites estabelecidos na 
norma: materiais pulverulentos =3%, torrões de argila= 1%, 
materiais friáveis = 3% e substancias orgânicas em teor 
desprezível. o material deve ser fornecido com umidade 
natural, apresentando coloração uniforme em tons de cinza a 
pardo 

 
 
 
 
 
 
 
 
TN 

 
 
 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 59,95 

 
05 

Pedrisco ou brita 0 utilizado principalmente para fundação de 
pisos intertravados e para pavimentação de pátios, locais de 
tráfego de pessoas e em trilhas e eventos municipais 

 
TN 

 
300 

 
R$ 57,63 

 
06 

BGS (Brita Graduada Simples) não se refere a um tipo 
específico de rocha, mas sim a uma mistura de 
agregados com uma faixa granulométrica controlada, utilizada 
principalmente como base e sub-base para pavimentação.  

 
TN 

 
500 

 
R$ 53,58 

 
 
2.3 A vigência será de 12 meses, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso; 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
3.1 A aquisição de forma parcelada de pedra britada nº 01, pedra britada nº 02, pedrisco, areia 
fina e areia grossa, por meio do Pregão Eletrônico - Registro de Preços, justifica-se pela 
necessidade contínua e recorrente desses materiais para atender às demandas do Município, 
especialmente nas atividades de manutenção de vias urbanas e rurais, obras de 
infraestrutura, drenagem pluvial, pavimentação, conservação de prédios públicos e 
execução de serviços emergenciais. 
 
3.2 Tais insumos são considerados materiais essenciais, amplamente utilizados pelas diversas 
Secretarias Municipais, notadamente as de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, sendo 
inviável prever, com precisão, as quantidades exatas a serem utilizadas ao longo do exercício, 
uma vez que as demandas variam conforme condições climáticas, surgimento de situações 
emergenciais, cronogramas de obras e necessidade de manutenções corretivas e 
preventivas. 
 
2.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  



   

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 
   

                            Rua Dr. Cenobelino Barros Serra, 870 - CEP. 15.570-017 – CNPJ: 46.599.825/0001-75  
                                                                           Fone (17) 3466-3900 – Ramal 215 - 222  
                                            Home Page: http://www.cardoso.sp.gov.br - e-mail: licitacao@cardoso.sp.gov.br 
                                                                                 Cardoso - Estado de São Paulo 

          ************************************************************************************************ 

21 

 

2.1 A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços públicos essenciais, especialmente aqueles relacionados à manutenção de vias 
públicas, obras de infraestrutura urbana e rural, drenagem pluvial, pavimentação e 
conservação de prédios públicos, os quais demandam, de forma contínua, o fornecimento de 
pedra britada nº 01, pedra britada nº 02, pedrisco, BGS, areia fina e areia grossa. 
 
O Registro de Preços encontra amparo legal nos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, sendo 
aplicável aos casos em que, pelas características do objeto, não seja possível definir 
previamente o quantitativo exato a ser contratado, bem como quando a contratação se 
destinar a atendimentos frequentes e parcelados, conforme a necessidade da Administração 
Pública. 
 
2.3 Além disso, a utilização do Registro de Preço proporciona maior economicidade, uma vez 
que possibilita a obtenção de preços mais vantajosos por meio de procedimento competitivo, 
assegurando também padronização dos materiais, maior controle dos gastos públicos e 
flexibilidade na gestão contratual.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1 A solução proposta consiste na contratação, por meio de processo licitatório na 

modalidade Pregão, utilizando o Registro de Preços, de empresa(s) especializada(s) para o 

fornecimento parcelado e sob demanda de pedra britada nº 01, pedra britada nº 02, 

pedrisco, BGS, areia fina e areia grossa, destinados a atender às necessidades das diversas 

Secretarias do Município. 

 

3.2 O fornecimento dos materiais será realizado de forma contínua, conforme requisições 

emitidas pela Administração, observando-se as especificações técnicas, padrões de qualidade e 

prazos de entrega estabelecidos no Termo de Referência, sem obrigatoriedade de aquisição do 

quantitativo total estimado, garantindo flexibilidade operacional e adequação às demandas 

reais. 

 

3.3 A solução contempla a fixação prévia de preços unitários por meio da Ata de Registro de 

Preços, assegurando previsibilidade orçamentária, economicidade e vantagem financeira, 

bem como permitindo ao Município efetuar as contratações ao longo da vigência da ata, de acordo 

com a disponibilidade orçamentária e a necessidade dos serviços. 

 

3.4 Além disso, a solução proposta elimina a necessidade de formação de estoques elevados, 

reduz custos logísticos e riscos de perdas de materiais, assegurando celeridade no atendimento 

de demandas rotineiras e emergenciais, especialmente em serviços de manutenção de vias, 

obras de infraestrutura, drenagem e conservação de bens públicos. 

 

3.5 Dessa forma, a contratação por Registro de Preços representa uma solução integrada, 

eficiente e economicamente vantajosa, alinhada aos princípios da Administração Pública e às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, garantindo o adequado suprimento de insumos essenciais 

para a execução e continuidade dos serviços públicos municipais. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 Os requisitos para a contratação de uma empresa fornecedora para o Município de Cardoso - 

SP podem abranger os seguintes pontos: 

 

4.2 Que a empresa atenda todos os requisitos da habilitação previsto em edital; 
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4.3 Os materiais fornecidos devem atender às especificações técnicas conforme especificados 
neste Termo de Referência. Caso seja constatado que os produtos apresentam irregularidades, 
não correspondem às especificações deste Edital ou estão fora dos padrões determinados, eles 
serão rejeitados e devolvidos, podendo a prefeitura rescindir a ata de registro de preço ou 
determinar a substituição dos produtos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação por escrito, mantido o preço registrado em ata e sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
4.4 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica – CREA; 
 
4.5 Autorização de Extração: Deve apresentar documentação comprobatória da legalidade da 
origem do material, como guias de uso e licenças de lavra emitidas pela ANM (Agência Nacional 
de Mineração). 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Emitir a Autorização de Fornecimento de Material/Serviços (AFM/S e encaminhar a detentora 
da Ata através que qualquer meio de comunicação. 
 
5.2 Fica sob responsabilidade da Contratante a retirada do material diretamente no porto, 
jazida ou outro local de retirada indicado pela empresa vencedora, desde que o referido 
local esteja situado em um raio máximo de até 80 (oitenta) quilômetros da sede do 
Município de Cardoso/SP. 
 
5.3 Caso o local de retirada indicado pela Detentora da Ata/Contratada ultrapasse esse raio, 
a Contratada deverá realizar o fornecimento e a entrega do material no Município de 
Cardoso/SP, em local previamente designado pela Contratante, na quantidade solicitada, 
sem a cobrança de qualquer taxa ou custo adicional de entrega. 
       
 6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 6.2 Liberar a retirada da mercadoria será de 2 (dois) dias úteis a contar da data de recebimento 
da Autorização de Fornecimento (AFM/S) pela Contratada. 
 
 6.3 É vedada a subcontratação. 
 
7. GESTÃO CONTRATUAL: 
7.1 O responsável pela gestão do contrato Gabriela Fernanda Barbosa, lotada no cargo de 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambientes e fiscalização o servidor 
Leonardo Pasquini Meira, lotado no cargo de Fiscal de Obras e serviços, tendo as seguintes 
atribuições: 
a) será responsável pela administração e pelo ciclo de vida do contrato. 
b) encaminhara à administração, com pelo menos 90 dias de antecedência com termino do 
contrato, a respectiva documentação para o aditamento, se necessário aditar. 
c) analisará e manifestar-se-á, quando necessário, sobre as ocorrências registradas pelo fiscal do 
contrato. 
d) será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificando a prestação do 
serviço. 
e) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
f) informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. 
 
 
8.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será realizado parceladamente; 
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8.2 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de emissão da nota 
fiscal, devendo ser apresentada no Departamento de Contabilidade e Orçamento, assinada pelo 
gestor/fiscal do contrato. 
 
8.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e 
seu vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
8.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
 
9. ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 128.966,40 (cento e vinte e oito mil novecentos 
e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso específico 
consignado no orçamento da Prefeitura Municipal de Cardoso/SP, atendido pela seguinte dotação: 
 

LOCAL FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FONTE DE 
RECURSO 

FICHA 

010601 15451 0025 2041 33.90.30 01 116 

 
 

    10. GARANTIA CONTRATUAL: 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual na execução. 
 
11. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
11.1 Critério de julgamento da contratação será de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

 
Cardoso/SP, 22 de janeiro de 2026. 

 
 

________________________________ 
Patricia Aciole de Andrade 

Departamento de Planejamento de Contratações Públicas 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2026 - PROCESSO Nº 026/2026 

 
(IMPRIMIR EM PAPEL COM LOGO DA EMPRESA OU QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE) 

 
Nome da empresa participante: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados Bancários:  

 
 

ITEM DESCRITIVO UN QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

      

 
 

Total Global da Proposta: (valor por extenso) 

Condições de Pagamento: Os prazos e condições de pagamento serão cumpridos conforme dispõem 

as exigências do Termo de Referência 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 

Prazo de entrega dos produtos: Os prazos e condições de entregas do objeto serão cumpridos 

conforme dispõem as exigências do Termo de Referência. 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas 

no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

DECLARO, ainda, que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

incluídos entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

DECLARO, que a empresa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas e nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta. 

 
________________, ___ de _________de 2026. 

 
 

___________________________ 
Nome/Razão Social 

Nome do Responsável/procurador 
Cargo do responsável 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2026 - PROCESSO Nº 026/2026 

 
A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________, sediada no endereço _______________________________________, telefone 

para contato_________, e-mail____________________________, declaramos para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, o 

que se segue:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 

DECLARAMOS que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
DECLARAMOS que não empregamos menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII da CF; 
 
DECLARAMOS que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos superveniente impeditivo para habilitação, 
bem como, não nos encontramos em estado de inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum 
órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou de Distrito Federal e que não estamos 
sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pela empresa e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
DECLARAMOS que estamos cientes e nos responsabilizamos pelas transações que forem efetuadas 
no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
 
DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade do edital Referencial e seus anexos, bem como, 
TERMO DE REFERÊNCIA, através dos meios descritos no presente edital; 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei e para fins de contratação com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CARDOSO que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
 
DECLARAMOS que a Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, 
pela CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem 
eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD); 
 
DECLARAMOS que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 
vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional e 
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Estrangeira, bem como realiza ações para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas em 
sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado com a finalidade de 
combater desvios éticos, nos termos da Lei Anticorrupção. 
 
A empresa DECLARA AINDA, que esta plenamente ciente do teor e da extensão da declaração, que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de declaração 
prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
 

SOMENTE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 

(  ) DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação de Micro 
Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos da citada lei. 
 
(   )  DECLARA que como empresa enquadrada como ME ou EPP, no ano-calendário de realização da 

presente licitação, ainda não celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

                         

 
 

________________, ___ de _________de 2026. 
 
 

___________________________ 
Nome/Razão Social 

Nome do Responsável/procurador 
Cargo do responsável 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2026 
(Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Processo nº 026/2026) 

 

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE 

CARDOSO, pessoa jurídica de direito público interno, portadora do CNPJ nº 46.599.825/0001-75, 

com sede na Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870, neste ato, representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. ...., brasileiro, maior, portador do RG. n.º ......... SSP/SP e do CPF. n.º ........., 

residente à Rua ........, nesta cidade, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e 

por outro lado a empresa _____________, Inscrita no CNPJ sob n.º _______, com sede na Rua 

________, município de ________, Estado de ______, CEP ____, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) _______, doravante denominado DETENTORA DA ATA, tendo em vista a homologação do 

Edital de Pregão Eletrônico n.º 006/2026 – PROCESSO Nº 026/2026, e de conformidade com a 

Lei n.º 14.133/21 e alterações posteriores, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1- A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
AGREGADOS MINERAIS (PEDRAS E AREIAS) PARA DIVERSAS MANUTENÇÕES E OBRAS 
DO MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP, nos termos de sua proposta acostada aos autos do processo 
licitatório acima epigrafado, bem como no Termo de Referência, constante no Anexo I deste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
2.1 - O prazo para a retirada dos produtos será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
pedido formalizado pela Municipalidade. 
 
2.2 – É de responsabilidade da CONTRATANTE a retirada do material diretamente no porto, 
jazida ou outro local de retirada indicado pela empresa vencedora, desde que o referido local 
esteja situado em um raio de até 80 (oitenta) quilômetros da sede do Município de Cardoso/SP. 
 
2.2.1 – Caso o local de retirada indicado pela Detentora da Ata ultrapasse esse raio, será de sua 
responsabilidade realizar o fornecimento e a entrega do material no Município de Cardoso/SP, em 
local previamente designado pela Contratante, na quantidade solicitada, sem a cobrança de 
qualquer taxa ou custo adicional.  
 
2.2 - O objeto contratado será recebido provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, para posterior 
verificação da conformidade com as especificações. Após a avaliação técnica e a emissão de 
relatório, será realizado o recebimento definitivo em até 7 (sete) dias, concretizando a aceitação 
final e autorizando o pagamento, sem eximir a Contratada das responsabilidades legais. 
 
2.3 - Por ocasião da entrega, a Detentora da Ata deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome e a assinatura, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR 
 
3.1 - O valor total da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de R$ ........ (.........).  
 
3.2 - No preço combinado entre as partes estão inclusos além do lucro, todas as despesas e 
custos, transportes, tributos de qualquer natureza, seguros e todas as despesas diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
4.4 - Os recursos para realização da despesa serão oriundos da Fazenda Municipal na seguinte 
dotação orçamentária:  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

Órgão..................01          PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade................01.06      Secretaria Mun. Desenv. Urbano e Meio Ambiente  

Unidade Executora......01.06.15    Urbanismo 

Funcional..............154510025   Infra Estrutura Urbana (Gestão de Obras e Serviços Públicos)  

Proj./Ativ.............2041        Atividades da Secretaria e Departamentos 

Cat. Econômica.........3.3.90.00    

 

Fonte de Recurso.......01           TESOURO 

Valor: R$  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO, PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 
5.1- O pagamento será efetuado com a apresentação da nota fiscal no Departamento de 
Contabilidade e Orçamento, junto com o recebimento do produto devidamente atestado por 
servidor da municipalidade, em até 30 (trinta) dias após a sua entrega. 
 
5.2- O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da empresa 
DETENTORA DA ATA através de Transferência Eletrônica Disponível ou PIX, sendo os encargos 
e taxas por responsabilidade da DETENTORA DA ATA. 
 
5.3- Nenhum pagamento será efetuado à empresa enquanto houver pendências de liquidação de 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
5.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da 
DETENTORA DA ATA, o prazo previsto no item 5.1, o seu vencimento ocorrerá em até 10 (dez) 
dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5.5- Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
5.6 - O prazo de vigência do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo a critério da Administração ser prorrogado, 
conforme art. 107, da Lei Federal 14.133/21, obedecendo o §4º, do art. 91, da mesma lei, 
observadas as condições legais, técnicas e orçamentárias aplicáveis. 
 

5.7 - Fica designado o(a) Sr(a)........................., portador do CPF nº....... e RG nº...., servidor do 
órgão, exercendo atualmente a função de.................................., como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução da presente ata de registro de preços, nos termos 
do artigo 117, da Lei nº 14.133/21 e demais legislação pertinente. 
 
CLAUSULA SEXTA- DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

6.1 – A Detentora da Ata poderá requerer, e a Administração poderá proceder, ao reequilíbrio 

econômico de preços, em razão de variação verificada no mercado, nos termos do art. 82, §5º, IV, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. O registro do reajuste dar-se-á mediante simples apostila. 

 

6.2 – A Detentora da Ata só poderá pleitear reajuste de preços mediante apresentação de 

requerimento por escrito, instruído com notas fiscais de compra imediatamente anteriores e 

posteriores à variação alegada. A Administração deverá realizar, nesse caso, pesquisa de preço 

junto ao mercado local ou regional, para averiguação acerca da pertinência do reajuste requerido. 
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6.3 – Qualquer reajuste de preços passará a ter eficácia a partir dos fornecimentos posteriores à 

expedição do Termo de Apostilamento referente ao requerimento da Detentora da Ata ou 

determinação da Administração.  

 

6.4 - A PREFEITURA poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados, de 

conformidade com a pesquisa de mercado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1 - O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções previstas na 

lei. 

 

7.2 – A Ata de Registro de Preços será também rescindida de pleno direito, se a DETENTORA DA 

ATA, por problema de qualidade na execução, infringir os preceitos de normas e recomendações 

da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 

8.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Cardoso pelo 

prazo de até 03 (três) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos de violação e, ainda, sujeitará a licitante às 

penalidades e sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

 

8.1.1 - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o 5º dia, na prestação do serviço objeto 
deste edital, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
  
8.1.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global constante do contrato, quando 
decorridos 5 dias, ou mais, de atraso, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 
 
8.1.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global constante do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto para o que já foi estabelecido nos itens 
anteriores. 
 
8.2 - A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da 
vontade da licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso.  
 
8.3 - Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma 
notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 
5º, inciso LV da Constituição Federal. 
 

8.4 - As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 

descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 

Administração Municipal. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
  
9.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

9.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

9.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 

transferência, no todo ou em parte, sem a prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

10.1.1 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, 

será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das 

cominações legais e contratuais. 

 

10.1.2 - Em caso de subcontratação, expressamente autorizado pela Contratante, a contratada 

permanecerá solidariamente responsável com o subcontratado, tanto em relação à Prefeitura, 

como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir no 
presente contrato, serão de responsabilidade da DETENTORA DA ATA, respondendo, esta, 
outrossim, por toda e qualquer responsabilidade civil por ato seu e ou de seus prepostos, em 
virtude de imprudência, negligência ou imperícia; 
 
11.2 - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS regular-se-á pelas suas cláusulas, 

disposições da Lei Federal 14.133/21 e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, 

aplicando-lhe se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cardoso, Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste contrato, 
devendo a parte vencida pagar à vencedora as custas, despesas extrajudiciais e demais 
cominações legais e contratuais. 

 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, pactuam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam 
o presente em 04 (quatro) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo 
indicadas. 
 

Cardoso, ** de ********* de 2026. 
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********************** 
Prefeito Municipal 

 
************************* 

Contratado 
 
 

Testemunhas: 1 - _____________                         2 - _____________ 
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ANEXO I – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2026 
(Pregão Eletrônico nº 006/2026 – Processo nº 026/2026) 

 
 

ITEM DESCRITIVO UN QTDE VALOR 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2026 - PROCESSO Nº 026/2026 

 
 

LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito Municipal de Cardoso, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, torna público para conhecimento de todos que se acha aberto o Processo 
Licitatório nº 026/2026. 
 
PROCESSO Nº 026/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/03/2026 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/03/2026 ATÉ AS 8H30 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 19/03/2026 AS 9H. 
LOCAL: http://web.cardoso.sp.gov.br:5656/comprasedital/ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGREGADOS MINERAIS (PEDRAS E AREIAS) PARA DIVERSAS 
MANUTENÇÕES E OBRAS DO MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP. 
 
O Edital completo encontra-se à disposição de todos os interessados, no Departamento de Secretaria e 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no 
endereço supracitado, ou através do site: www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (17) 
3466-3900. 
 

Cardoso, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI 
Prefeito Municipal 
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